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O novo Código de Processo Civil trouxe mudanças significativas para o
Judiciário Nacional. O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes –
NUGEPAC surge neste cenário como uma ferramenta com a missão
de consolidar o sistema de precedentes trazido pela nova sistemática
do Código de Processo Civil.
 
No âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, o Núcleo
de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – NUGEPAC, sob
a supervisão da Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de
Precedentes, além de seguir as diretrizes dos artigos 947, 976 a 987 e
1.027 a 1.036, todos do Código de Processo Civil, divulgará as
informações acerca de temas de Recursos Extraordinários com
Repercussão Geral, Recursos Especiais Repetitivos, Incidentes de
Resolução de Demandas Repetitivas, Incidentes de Assunção de
Competência e Ações Coletivas, cujo conteúdo será disponibilizado,
de modo usual, quinzenalmente através de Boletim Informativo, de
forma resumida, e organizado por matéria.

Dessa forma, o NUGEPAC espera contribuir não só com a celeridade
processual, como também servir de ferramenta de consulta rápida as
novidades em termos de Precedentes Judiciais Qualificados aos
Magistrados, Servidores, Advogados e público em geral. 

NUGEPAC@TJAM.JUS .BR
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1. REPERCUSSÃO GERAL 

 

1.1. Determinada a Suspensão Nacional 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1423/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1415115 ORIGEM: TJ/PB 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Constitucionalidade da cláusula de plano de previdência complementar que exige o mesmo tempo de contribuição 
para homens e mulheres para recebimento do benefício integral, em face do artigo 5º, inciso I da Constituição Federal. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; I ; 40; §1º; III; a; b; e 201; § 7º; I; e 
II, da Constituição Federal, se o tratamento mais favorável em relação ao tempo de contribuição das regras do regime 
geral e regime próprio de previdência social vinculam os contratos de previdência privada, a ponto de assegurar às 
mulheres o benefício integral não obstante contem com um menor tempo de contribuição. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Foi determinada a suspensão nacional em 7/2/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
07.02.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.2. Existência de Repercussão Geral 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1449/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1589301 ORIGEM: TJ/DFT 
RELATOR: Ministro Flávio Dino 

Tema: Direito do estudante com deficiência à matrícula em estabelecimento público de ensino em tempo integral situado 
nas proximidades de sua residência ou do local de trabalho de seus responsáveis ou à disponibilização de vaga em 
instituição privada custeada pelo Estado, na inexistência de vaga na rede pública apta a atendê-lo. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 208, III , da Constituição Federal as 
seguintes questões: a) Possibilidade de exigir individualmente do Estado a garantia de matrícula de estudante com 
deficiência em estabelecimento público de ensino em tempo integral situado nas proximidades de sua residência ou do 
local de trabalho de seus responsáveis; e; b) Possibilidade de determinar, na inexistência de vaga para o estudante com 
deficiência na rede pública de ensino em tempo integral, a disponibilização de vaga em instituição privada custeada pelo 
Poder Público, à luz dos arts. 6º, 205, caput, e 208, II, da CF. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
21.03.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1451/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1541125 ORIGEM: TJ/SC 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Inadmissibilidade, nos termos do artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal, de provas resultantes de desrespeito 
comissivo ou omissivo aos direitos fundamentais da vítima, notadamente sua dignidade e honra, pelo magistrado e 
demais atores processuais durante a realização dos atos instrutórios nos processos por crimes sexuais. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, III; 5º, X, LIV; LVI; e 93; IX, da 
Constituição Federal, a definição se a prova produzida em audiência de instrução realizada em processo por crime sexual 
deve ser considerada ilícita quando obtida em contexto de desrespeito, por ação ou omissão dos atores processuais, aos 
direitos fundamentais da vítima, especialmente sua dignidade, honra e integridade psicológica. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
28.03.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.3. Mérito Julgado 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 
TEMA DE REPERCUSSÃO PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1059466 ORIGEM: TRF5/AL 
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GERAL N. 966/STF RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 
Tema: Isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público: direito dos juízes do Poder Judiciário da União 
à licença-prêmio (ou à indenização por sua não fruição). 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º, 5º, inc. II, 37, caput e inc. XIII, 39, § 4º, 
96, inc. II, al. b e 129 da Constituição da República, a possibilidade de concessão à magistrado de licença-prêmio (ou de 
indenização pela não fruição), com fundamento na isonomia com os membros do Ministério Público. 
Teses Fixadas:  “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos termos da 
Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o 
artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 
2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; 3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 
mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente 
pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal 
(Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 
135, de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, aprovada pelo 
Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. 
Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da Constituição Federal e, 
em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão 
compor a remuneração da Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 
5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos 
e inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade 
jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 
227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 
75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c 
art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 
65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por 
Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026, condicionado ao 
item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo 
subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e 
fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os 
pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho 
Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão ser 
autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício 
Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão 
jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 
recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do 
magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho 
Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício 
cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são 
excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); 
Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; art. 227, da LC 
nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); 
gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos 
de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, 
LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios 
natalinos, auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por 
exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por funções administrativas e 
processuais relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 
remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de 
telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença 
compensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não 
esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, 
indenizatório ou auxílios somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 
Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do 
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Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, 
art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar 
o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção 
de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, 
ficando os pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. O pagamento de 
honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição 
Federal; 13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e 
externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou 
indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes 
existentes nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a 
edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas 
expressamente na Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a 
sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as 
respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso 
Nacional (art. 37, § 11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e 
Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, mensalmente, em seus 
respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena 
de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas 
ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação 
de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração 
de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A 
presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente ao mês de maio/2026; 18. 
Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles 
distribuídos, conforme as premissas e teses ora fixadas”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
13.10.2017 

JULGAMENTO: 
25.03.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 976/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 968646 ORIGEM: JUSTIÇA FEDERAL/SC 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Equiparação do valor das diárias devidas a membros do Ministério Público e do Poder Judiciário. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 2º, 5º, inc. II, 37, caput e incs. XI e XIII, 39, 
§ 4º, 93, caput, 96, inc. II, al. b, e 129, § 4º, da Constituição da República, a possibilidade de equiparação entre as diárias 
recebidas por membros do Ministério Público e as recebidas por membros do Poder Judiciário. 
Teses Fixadas:  “ “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são equiparados, nos termos da 
Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o 
artigo 93 da Constituição Federal aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 
2. Nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas 
as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal; 3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 
mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme fixado constitucionalmente 
pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal 
(Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O §11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 
135, de 2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente previstas em lei ordinária, aprovada pelo 
Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. 
Enquanto não editada pelo Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da Constituição Federal e, 
em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido artigo 37, somente poderão 
compor a remuneração da Magistratura e do Ministério Público as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 
5.1 Parcela de valorização por tempo de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos 
e inativos, calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo exercício em atividade 
jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 
227, II); ajuda de custo em caso de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 
75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 75/1993, art. 227, VI c/c 
art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 
65, X); indenização de férias não gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por 
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Exercício Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 14.726/2023); eventuais 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026, condicionado ao 
item 5.4. O limite máximo da somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo 
subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 serão padronizados e 
fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os 
pagamentos dos valores retroativos reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, 
anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta pelo Conselho 
Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a realização de auditoria, e somente poderão ser 
autorizados pelos respectivos conselhos após referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício 
Cumulativo de Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de um órgão 
jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, em juizados especiais e em turmas 
recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando as funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do 
magistrado, como por exemplo, atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho 
Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se integralmente à gratificação por exercício 
cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são 
excepcionados desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, XVII); 
Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 65, I, da LC nº 35/79; art. 227, da LC 
nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); 
gratificação mensal paga pelo acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos 
de todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, resoluções, leis estaduais, 
LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios 
natalinos, auxílio combustível, licença compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por 
exercício de localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por funções administrativas e 
processuais relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 trabalhados, assistência pré-escolar, licença 
remuneratória para curso no exterior, gratificação por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de 
telecomunicação, auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, licença 
compensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra licença ou auxílio cujo pagamento não 
esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, 
indenizatório ou auxílios somente poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo 
Tribunal Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do 
Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e auxílios reconhecidos como constitucionais pelo 
Supremo Tribunal Federal, para fins de publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, 
art. 73 e art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) deverão respeitar 
o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, sendo vedada a criação ou manutenção 
de qualquer parcela indenizatória ou auxílio instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos 
valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão suspensos, 
ficando os pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos termos do item 5.4; 12. O pagamento de 
honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição 
Federal; 13. Os fundos de gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e 
externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer outra parcela remuneratória ou 
indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes 
existentes nos fundos públicos e aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a 
edição de resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas previstas 
expressamente na Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras do serviço público, sendo vedada a 
sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as 
respectivas leis estatutárias ou a CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso 
Nacional (art. 37, § 11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias Públicas e 
Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão publicar, mensalmente, em seus 
respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena 
de os gestores responderem por discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas 
ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, acompanhar a implementação 
de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração 
de proposta de lei nacional para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A 
presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente ao mês de maio/2026; 18. 
Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles 
distribuídos, conforme as premissas e teses ora fixadas”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
17.11.2017 

JULGAMENTO: 
25.03.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
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D i r e i t o   I n t e r n a c i o n a l 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1253/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1163774 ORIGEM: TRF6/MG 
RELATORA: Ministra Carmen Lúcia 

Tema: Opção provisória de nacionalidade brasileira de crianças adotadas no exterior por brasileiros. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, III, 12, I, c, e 227, § 6º, da Constituição 
Federal, a possibilidade da transcrição de termo de nascimento ocorrido no estrangeiro no registro civil de nascimento 
de filhas adotadas por mãe brasileira ou por pai brasileiro, com opção provisória pela nacionalidade brasileira, até 
alcançada a maioridade. 
Tese Fixada: "É assegurado o direito à nacionalidade brasileira originária à pessoa nascida no exterior, adotada por pessoa 
brasileira e registrada em órgão consular competente, nos termos da al. c do inc. I do art. 12 c/c o § 6º do art. 227 da 
Constituição da República". 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.06.2023 

JULGAMENTO: 
12.03.2026 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

 

1.4. Acórdão Publicado 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 304/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 607109 ORIGEM: TRF4/PR 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Apropriação de créditos de PIS e COFINS na aquisição de desperdícios, resíduos ou aparas. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 170, IV, VI e VIII; e 225, da Constituição 
Federal, a possibilidade, ou não, de serem apropriados os créditos de PIS e COFINS na aquisição de desperdícios, resíduos 
ou aparas. 
Tese Fixada: São inconstitucionais os arts. 47 e 48 da Lei 11.196/2005, que vedam a apuração de créditos de PIS/Cofins 
na aquisição de insumos recicláveis. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos recebidos em parte, em 9/3/2026, para acolher parcialmente os embargos de 
declaração opostos pela União (eDOC 131) e pela ANCAT (eDOC 87) para, modulando os efeitos da decisão recorrida: (i) 
estabelecer que os efeitos sejam produzidos a partir da data de publicação da ata de julgamento dos presentes embargos 
de declaração, ficando ressalvadas da modulação as ações ajuizadas até 15.06.2021 (data da publicação da ata do 
julgamento de mérito do presente recurso extraordinário); e (ii) vedar, mesmo no âmbito das ações ressalvadas, a 
cobrança de contribuições sociais (PIS/COFINS) incidentes sobre fatos geradores ocorridos antes do marco temporal da 
modulação (publicação da ata de julgamento dos presentes embargos de declaração), quando a pretensão fazendária 
decorrer da invalidação do art. 48 da Lei n. 11.196/05. Por fim, negou provimento aos embargos de declaração opostos 
pela ABIPLAST (eDOC 116) e declarou prejudicados os embargos de declaração opostos pelo SINDINESFA (eDOC 120). 
Tudo nos termos do voto reajustado do Relator, Ministro Gilmar Mendes, vencidos parcialmente os Ministros Dias Toffoli 
e Cristiano Zanin. Acórdão publicado no DJE em 24/3/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
10.09.2010 

JULGAMENTO: 
08.06.2021 

PUBLICAÇÃO: 
13.08.2021 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1035/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 990094 ORIGEM: TRF3/SP 
RELATOR: Ministro Gilmar Mendes 

Tema: Constitucionalidade da utilização do tipo de atividade exercida pelo estabelecimento como parâmetro para 
definição do valor de taxa instituída em razão do exercício do poder de polícia. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 145, inciso II, § 2º, da Constituição Federal, 
a constitucionalidade de lei municipal que fixa o tipo de atividade exercida em estabelecimento como critério para 
dimensionar o valor da Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos (TFE). 
Tese Fixada: É constitucional considerar o tipo de atividade exercida pelo contribuinte como um dos critérios para fixação 
do valor de taxa de fiscalização do estabelecimento. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 25/2/2026. Acórdão publicado no DJE em 20/3/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
08.03.2019 

JULGAMENTO: 
19.08.2025 

PUBLICAÇÃO: 
26.08.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1346152 ORIGEM: TJ/SP 
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GERAL N. 1217/STF RELATORA: Ministra Carmen Lúcia 
Tema: Possibilidade de os municípios fixarem índices de correção monetária e taxas de juros de mora para seus créditos 
tributários em percentual superior ao estabelecido pela União para os mesmos fins. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º, 5º, XXII, 22, IV, 24, I, 30, II, III, e 146, 
III, b, da Constituição Federal, a aplicabilidade do entendimento firmado no Tema 1.062 (ARE 1.216.078-RG, Rel. Min. 
Dias Toffoli) aos casos em que lei municipal estabeleça índice de correção monetária e taxa de juros de mora incidentes 
sobre créditos tributários, sem limitação aos percentuais fixados pela União para os mesmos fins, atualmente a Taxa Selic. 
Tese Fixada: Os municípios não podem adotar índices de correção monetária e taxas de juros de mora incidentes sobre 
seus créditos fiscais em percentuais que superem a taxa Selic, praticada pela União para os mesmos fins. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
20.05.2022 

JULGAMENTO: 
25.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
05.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1266/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1426271 ORIGEM: TJ/CE 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na cobrança do ICMS com diferencial de alíquota (DIFAL) 
decorrente de operações interestaduais envolvendo consumidores finais não contribuintes do imposto, após a entrada 
em vigor da Lei Complementar 190/2022. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 18, 60, § 4º, I, 146-A, 150, II, III, b e c, 
151, III, 152 e 170, IV, da Constituição Federal, a incidência ou não das garantias da anterioridade anual e nonagesimal 
em face da administração tributária, com vistas a assegurar princípios como o da segurança jurídica, da previsibilidade 
orçamentária dos contribuintes e da não surpresa e, de outro, a conformação normativa que permitiu, observados os 
parâmetros previstos na Lei Complementar 190/2022, o redirecionamento da alíquota do ICMS, conforme previsto na 
Emenda Constitucional 87/2015. 
Teses Fixadas: I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece vacatio legis no prazo 
correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, da Constituição Federal. II - As leis estaduais 
editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada em vigor da Lei Complementar 190/2022, com o propósito de instituir a 
cobrança do Diferencial de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a partir da vigência da LC 
190/2022. III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exercício de 
2022, não se admite a exigência do DIFAL em relação aos contribuintes que tenham ajuizado ação judicial questionando 
a cobrança até a data de julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo naquele exercício. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 16/3/2026,. Acórdão publicado no DJE em 20/3/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
22.08.2023 

JULGAMENTO: 
20.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
18.12.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1102/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1276977 ORIGEM: STJ/DF 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio / REDATOR PARA O ACÓRDÃO: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação da regra definitiva do artigo 29, incisos 
I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos 
segurados que ingressaram no Regime Geral de Previdência Social antes da publicação da referida Lei nº 9.876/99, 
ocorrida em 26/11/99. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5º, caput; 97; 195, §§ 4º e 5º; e 201 
da Constituição Federal, bem como do art. 26 da Emenda Constitucional nº 103/19, se é possível a aplicação da regra 
definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário de benefício, quando mais favorável ao 
segurado do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram no sistema 
antes de 26/11/99, data da publicação da Lei nº 9.876/99. 
Teses Fixadas: 1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que o dispositivo legal seja 
observado de forma cogente pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pela Administração Pública, em sua interpretação 
textual, que não permite exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra definitiva 
prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de lhe ser mais favorável. 2. Ficam modulados os 
efeitos dessa decisão para determinar: a) a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados em virtude de 
decisões judiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito 
das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a 
título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores que buscavam, por meio de ações judiciais 
pendentes de conclusão até a referida data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas 
quanto aos valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aos valores a que se refere o item b) 
efetuados. 
Anotações NUGEP: Tese fixada anteriormente: "O segurado que implementou as condições para o benefício 
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previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das novas regras constitucionais, 
introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar pela regra definitiva, caso esta lhe seja mais favorável." 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos recebidos, em 26/11/2025, para acolher os embargos de declaração, 
atribuindo-lhes efeitos infringentes, para: a) cancelar a tese de repercussão geral anteriormente fixada no Tema 1.102; 
b) fixar, em contrapartida, a seguinte tese ao Tema 1.102 da repercussão geral: “1. A declaração de constitucionalidade 
do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que o dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos do 
Poder Judiciário e pela Administração Pública, em sua interpretação textual, que não permite exceção. O segurado do 
INSS que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, 
independentemente de lhe ser mais favorável. 2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar: a) a 
irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, 
prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; b) 
excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a título de honorários sucumbenciais, 
custas e perícias contábeis dos autores que buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida 
data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos valores a que se refere o item 
a) e os eventuais pagamentos quanto aos valores a que se refere o item b) efetuados”; e c) revogar a suspensão dos 
processos que versem sobre a matéria julgada no Tema 1.102. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Alexandre 
de Moraes, vencidos os Ministros Rosa Weber, que votara em assentada anterior,. Acórdão publicado no DJE em 
10/3/2026. Cancelada a suspensão nacional em 11/3/2026 em razão da publicação do acórdão em 10/3/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
28.08.2020 

JULGAMENTO: 
01.12.2022 

PUBLICAÇÃO: 
13.04.2023 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1209/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1368225 ORIGEM: STJ/RS 
RELATOR: Ministro Nunes Marques 

Tema:  Reconhecimento da atividade de vigilante como especial, com fundamento na exposição ao perigo, seja em 
período anterior ou posterior à promulgação da Emenda Constitucional 103/2019. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 201, § 1º, e 202, II, da Constituição 
Federal, a possibilidade de concessão de aposentadoria especial, pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), ao 
vigilante que comprove exposição a atividade nociva com risco à integridade física do segurado, considerando-se o 
disposto no artigo 201, § 1º, da Constituição Federal e as alterações promovidas pela Emenda Constitucional 103/2019. 
Tese Fixada: A atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de fogo, não se caracteriza como especial, para fins de 
concessão da aposentadoria de que trata o art. 201, § 1º, da Constituição.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
15.04.2022 

JULGAMENTO: 
18.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
04.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1180/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1336047 ORIGEM: JUSTIÇA FEDERAL 1º GRAU/RJ 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 

Tema: Constitucionalidade da aplicação da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade a R$ 500,00 (quinhentos 
reais), à Ordem dos Advogados do Brasil, em face da necessidade da preservação de sua autonomia e independência em 
virtude de sua atuação também estar direcionada à proteção da ordem constitucional. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º; 93, I; 94; 103, VII; 103-B, XII; 104, 
parágrafo único, II; 107, I; 111-A, I; 129, § 3º; e 130-A, V, a possibilidade, ou não, de limitar o valor da anuidade à Ordem 
dos Advogados do Brasil a R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma prevista pela Lei 12.514/2011, em face da necessidade 
da preservação de sua autonomia e independência, bem como em virtude de sua atuação também estar direcionada à 
proteção da ordem constitucional. 
Teses Fixadas: “1. O art. 6º, inciso I, da Lei 12.514/2011, que limita o valor da anuidade aos diversos Conselhos 
Profissionais, não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil. 2. A fixação e cobrança das contribuições anuais de 
advogados são regidas especificamente pelo Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94), pois a Ordem dos Advogados do Brasil 
possui finalidade institucional, além das corporativas, uma vez que a advocacia é indispensável à administração da Justiça, 
nos termos do artigo 133 da Constituição Federal, tendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido sua “categoria ímpar 
no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro”, por exercer “um serviço público independente” 
(ADI 3.026/DF, Rel. Min. EROS GRAU)”. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos de declaração opostos e rejeitados em 16/3/2026. Acórdão publicado no DJE 
em 30/3/2026.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
12.11.2021 

JULGAMENTO: 
18.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
02.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
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TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1427/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1524795 ORIGEM: JUSTIÇA FEDERAL 1º GRAU/RJ 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 

Tema: Possibilidade de delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e alterar o valor de parcela remuneratória, 
à luz do inciso X do art. 37 da Constituição. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; XXXV; LIV e LV; 37; X e XIII, da 
Constituição Federal, se é constitucional a delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e alterar o valor de 
parcela remuneratória, à luz do inciso X do art. 37 da Constituição. 
Teses Fixadas: 1. É inconstitucional a delegação ao Poder Executivo de atribuição para fixar e alterar o valor de parcela 
remuneratória, prevista no § 2º do art. 20 da Lei estadual nº 6.762/1975, com a redação dada pela Lei nº 12.984/1998, e 
no art. 3º do Decreto nº 46.284/2013; 2. O reconhecimento da inconstitucionalidade não autoriza decréscimo 
remuneratório nem a repetição de valores. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
20.09.2025 

JULGAMENTO: 
20.09.2025 

PUBLICAÇÃO: 
02.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

1.5. Trânsito em Julgado 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o  e  o u t r a s  m a t é r i a s  d e  D i r e i t o  P ú b l i c o 

TEMA DE REPERCUSSÃO 
GERAL N. 1164/STF 

PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1316010 ORIGEM: TJ/PA 
RELATOR: Ministro Flávio Dino 

Tema: Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no certame ou o limite de gastos com pessoal imposto 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas suficientes para afastar direito subjetivo à nomeação de candidato 
aprovado dentro do número de vagas previsto em edital de concurso. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 37 e 169 da Constituição Federal, se a 
extinção mediante lei superveniente do cargo para o qual aprovado o candidato ou se o limite prudencial previsto na Lei 
de Responsabilidade Fiscal constituem motivos excepcionais, como definidos no Tema 161 (RE 589099), para obstar a 
nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 
Tese Fixada: A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público em razão da superação do 
limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei complementar regulamentadora do art. 169 da Constituição 
Federal, desde que anterior ao término do prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação 
do direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 25/2/2026. Acórdão publicado no DJE em 9/3/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.09.2021 

JULGAMENTO: 
13.10.2025 

PUBLICAÇÃO: 
28.11.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
26.03.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1167/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1314490 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Flávio Dino 

Tema: Definição do momento de incidência do teto remuneratório do serviço público no cálculo de pensão por morte 
estabelecido no artigo 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional 41/2003. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 37, XI, e 40, § 7º, da CF, a metodologia 
de cálculo do valor da pensão por morte dos servidores públicos do Estado de São Paulo, especialmente o momento de 
incidência do abatimento decorrente do teto constitucional (artigo 37, XI, da CF), se antes ou depois da aplicação do limite 
previsto nos incisos do § 7º do artigo 40 da Constituição Federal. 
Tese Fixada: “O valor correspondente aos proventos ou à remuneração do instituidor da pensão por morte, para os fins 
do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, deve considerar apenas as 
parcelas efetivamente percebidas pelo servidor ativo ou aposentado, excluídos os valores que excedam o teto ou subteto 
remuneratórios previstos no art. 37, XI, da Constituição, posto que sobre eles não incidiu contribuição previdenciária. A 
sistemática constitucional exige congruência entre custeio e benefícios”.  

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
03.09.2021 

JULGAMENTO: 
09.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
23.02.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
03.03.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1260/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1428742 ORIGEM: TJ/SP 
RELATOR: Ministro Alexandre de Moraes 
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Tema: Crime eleitoral e improbidade administrativa: (I) a possibilidade de dupla responsabilização por crime eleitoral – 
“caixa dois” – (art. 350 do Código Eleitoral) e ato de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992); (II) Justiça competente 
para julgar ação de improbidade administrativa por ato que também configure crime eleitoral. Art. 350 da Lei 4.737/1965. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º, LIII, e 93, IX, da Constituição Federal, 
entendimento do Tribunal de origem de que (i) a omissão de doação de recursos a companhas eleitorais (caixa dois), 
tipificada como crime eleitoral no art. 350 da Lei 4.737/1965, possa também ser objeto de investigação sobre a existência 
de eventual ato ímprobo do agente público, quando praticado no exercício do cargo e para beneficiar o doador (Lei 
8.429/1992, na redação da Lei 14.230/2021); e (ii) havendo indícios da prática de atos de improbidade administrativa, 
seria competente a Justiça estadual, e não a eleitoral, para processar e julgar a lide ajuizada, no caso, pelo Ministério 
Público. 
Teses Fixadas: “(I) É possível a dupla responsabilização por crime eleitoral caixa dois (art. 350 do Código Eleitoral) e ato 
de improbidade administrativa (Lei 8.429/1992), pois a independência de instâncias exige tratamentos sancionatórios 
diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, penais e político-administrativos) e os atos de improbidade 
administrativa; (II) Reconhecida, na instância eleitoral, a inexistência do fato ou negativa de autoria do réu, a decisão 
repercute na seara administrativa; (III) Compete à Justiça Comum processar e julgar ação de improbidade administrativa 
por ato que também configure crime eleitoral”. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
15.08.2023 

JULGAMENTO: 
09.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
05.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
13.03.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1388/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1530083 ORIGEM: TRF5/RN 
RELATOR: Ministro Luiz Fux 

Tema: Compatibilidade do artigo 144-A, da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares) com a Constituição Federal, em 
razão de restringir acesso e permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais e de praças que os mantenham 
em regime de internato, de dedicação exclusiva e de disponibilidade permanente peculiar à carreira militar, àqueles que 
não tenham filhos ou dependentes e não sejam casados ou não tenham constituído união estável. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; 7º; XXX; e 226; § 7º, da Constituição 
Federal, se o artigo 144-A, da Lei n. 6.880/1980, denominada de Estatuto dos Militares, é compatível com a Constituição 
Federal, em razão de restringir acesso e permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais e de praças que 
os mantenham em regime de internato, de dedicação exclusiva e de disponibilidade permanente peculiar à carreira 
militar, àqueles que não tenham filhos ou dependentes e não sejam casados ou não tenham constituído união estável. 
Tese Fixada: É inconstitucional o artigo 144-A da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), ao condicionar o ingresso e a 
permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais e de praças, ainda que em regime de internato, de 
dedicação exclusiva e/ou de disponibilidade permanente peculiar à carreira militar à inexistência de vínculos conjugal, de 
união estável, de maternidade, de paternidade e de dependência socioafetiva. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 22/12/2025. Acórdão publicado no DJE em 3/2/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
12.04.2025 

JULGAMENTO: 
27.08.2025 

PUBLICAÇÃO: 
29.10.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
05.03.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 

D i r e i t o   E l e i t o r a l 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1229/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1355228 ORIGEM: TSE/PB 
RELATOR: Ministro Nunes Marques 

Tema: Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, por breve período, em virtude de decisão judicial, 
é causa legítima da inelegibilidade (ou irreelegibilidade) para um segundo mandato consecutivo da qual trata o art. 14, § 
5º, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda de n. 16/1997. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 14, §§ 5º e 6º, e 79 da Constituição Federal, 
a caracterização, ou não, da hipótese de inelegibilidade prevista no § 5º do art. 14 da Carta da República, que assegura a 
possibilidade de reeleição, para um único período subsequente, no caso de substituição do titular da chefia do Poder 
Executivo por curto espaço de tempo e em cumprimento a decisão judicial. 
Tese Fixada: O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao pleito, em decorrência de decisão 
judicial não transitada em julgado, não conta como exercício de um mandato para efeito de reeleição. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
20.08.2022 

JULGAMENTO: 
26.11.2025 

PUBLICAÇÃO: 
19.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
27.03.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 

D i r e i t o   T r i b u t á r i o 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1337/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): RE 1501643 ORIGEM: TRF4/PR 
RELATOR: Ministro Luís Roberto Barroso 
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Tema: Aplicação da regra de anterioridade tributária nonagesimal em face da repristinação de alíquotas integrais do PIS 
e da COFINS promovida pelo Decreto nº 11.374/2023. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute à luz dos artigos 150, III, c e 195, § 6º da Constituição 
Federal se a regra da anterioridade tributária nonagesimal se aplica à repristinação de alíquotas integrais do PIS e da 
COFINS promovida pelo Decreto nº 11.374/2023, que revogou as alíquotas reduzidas previstas no Decreto nº 
11.322/2022. 
Tese Fixada: A aplicação das alíquotas integrais do PIS e da COFINS, a partir da repristinação promovida pelo Decreto nº 
11.374/2023, não está submetida à anterioridade nonagesimal. 
Anotações NUGEPNAC/TJAM: Embargos opostos e rejeitados em 9/3/2026. Acórdão publicado no DJE em 18/3/2026. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
19.10.2024 

JULGAMENTO: 
19.10.2024 

PUBLICAÇÃO: 
22.10.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
26.03.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
TEMA DE REPERCUSSÃO 

GERAL N. 1444/STF 
PROCESSO PARADIGMA (LEADING CASE): ARE 1573884 ORIGEM: TRF5/PB 
RELATOR: Ministro Edson Fachin - Presidente 

Tema: Índices de correção monetária e de remuneração das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS. 
Descrição detalhada: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 1º; III; 5º; XXII; e 7º; III, da Constituição 
Federal, a possibilidade de substituição da Taxa Referencial por índice oficial de inflação, para correção dos saldos das 
contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
Tese Fixada: É constitucional a fórmula legal de remuneração das contas do FGTS (TR + 3% ao ano + distribuição de lucros), 
desde que assegurada pelo órgão gestor, no mínimo, correção igual ao índice oficial de inflação; vedada, em qualquer 
caso, a aplicação retroativa da nova sistemática, observada a modulação de efeitos fixada no julgamento da ADI 5.090. 

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA: 
16.02.2026 

JULGAMENTO: 
16.02.2026 

PUBLICAÇÃO: 
06.03.2026 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
14.03.2026 

Fonte: Site do Supremo Tribunal Federal. 
 
 
2. RECURSO REPETITIVO  
 
2.1.  Afetado 
 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1146/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2217138/SP, REsp 2217140/SP e REsp 2217139/SP 
RELATOR: Ministro Marco Aurélio Bellizze 

Questão submetida a julgamento: Definir se o ajuizamento de ação de cobrança decorrente de sentença concessiva em 
mandado de segurança coletivo pressupõe o trânsito em julgado da referida decisão, bem como se é possível convalidar 
eventual vício com a superveniência do trânsito em julgado da ação mandamental. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos especiais e agravos em recurso 
especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte que versem sobre a mesma questão jurídica. 

AFETAÇÃO: 
 16.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1169/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1978629/RJ, REsp 1985037/RJ e REsp 1985491/RJ 
RELATOR: Ministro Benedito Gonçalves 

Questão submetida a julgamento: Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito indispensável para o ajuizamento de 
ação objetivando o cumprimento de sentença condenatória genérica proferida em demanda coletiva, de modo que sua ausência 
acarreta a extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao prosseguimento da ação executiva deve ser feito pelo 
Magistrado com base no cotejo dos elementos concretos trazidos aos autos. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos que versem sobre a 
mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

AFETAÇÃO: 
 11.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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TEMA DE REPETITIVO 
N. 1413/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2215141/PE, REsp 2239970/PE e REsp 2215553/PE 
RELATOR: Ministro Gurgel de Faria 

Questão submetida a julgamento: Definir se é cabível a condenação do contribuinte ao pagamento de honorários advocatícios 
em ação de execução fiscal, quando há a quitação extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação executiva, mas antes de 
sua efetiva citação. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 256-L do RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
 04.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1418/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2216815/RS, REsp 2217133/RS e REsp 2217137/RS 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível: i) a cessão de crédito oriundo de ação previdenciária inscrito em 
precatório e ii) se cabe o controle judicial, ex officio, da regularidade do negócio jurídico, nos termos do art. 168, parágrafo 
único, do Código Civil.  
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos recursos especiais e agravos 
em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. Nota 
Técnica nº 46/2024 do Centro Nacional de Inteligência da Justiça Federal - CIn. IRDR n. 34/TRF4. 
 

AFETAÇÃO: 
 23.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1419/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2222626/RS e REsp 2222630/RS 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se deve condenar ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência o 
acórdão que julga procedente a ação rescisória para aplicar a modulação de efeitos realizada pelo STF em seu Tema 69 da 
repercussão geral. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide Tema n. 69/STF. Vide Tema n. 1.338/STF. Vide Tema n. 1.399/STJ. Vide Tema n. 1.245/STJ. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 
Repercussão Geral: Tema 69/STF - Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Tema 1338/STF - Cabimento de 
ação rescisória contra decisão transitada em julgado em desacordo com a modulação dos efeitos da tese de repercussão geral 
do Tema 69/RG (RE 574.706). 

AFETAÇÃO: 
 24.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1263/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2098945/SP, REsp 2250406/SC, REsp 2238622/SP, REsp 2239502/SP e 
REsp 2086572/DF 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir se a oferta de seguro garantia tem o efeito de obstar o encaminhamento do título 
a protesto e a inscrição do débito tributário no Cadastro Informativo de Créditos não quitados do Setor Público Federal (CADIN). 
Informações Complementares: Nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, há determinação de suspensão do processamento 
de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 
recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 03.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2221794/PR, REsp 2221800/RS e REsp 2223143/RS 
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N. 1412/STJ RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 
Questão submetida a julgamento: Definir se as bonificações/descontos compõem a base de cálculo do PIS/COFINS, nos 
termos do art. 1º, § 3º, V, a, das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ.  

AFETAÇÃO: 
 03.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1415/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2238885/SP e REsp 2238889/DF 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se, na apuração do IRPJ e da CSLL pelas concessionárias do serviço de transmissão 
de energia elétrica, são aplicáveis de forma autônoma os coeficientes relativos às atividades de prestação de serviços de 
construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço 
público (art. 15, § 1º, III, "e", introduzido pela Lei n. 12.973/2014; e art. 20, I, com redação dada pela Lei Complementar n. 167 
/2019, da Lei n. 9.249/1995). 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 13.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1416/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2221127/PE, REsp 21711374/RS, REsp 2188361/RS e REsp 
2188282/PR 
RELATORA: Ministra Regina Helena Costa 

Questão submetida a julgamento: Definir se os créditos presumidos do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 
- ICMS, concedidos pelos Estados-membros como incentivo fiscal à pessoa jurídica, podem ser excluídos das bases de cálculo do 
Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, nos regimes jurídicos 
anterior e posterior à Lei n. 14.789/2023. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Tema 957/STF: A controvérsia relativa à inclusão de créditos presumidos de ICMS na base de 
cálculo do IRPJ e da CSLL não possui repercussão geral, tendo em vista sua natureza infraconstitucional. Tramitam no Supremo 
Tribunal Federal as ADIs 7.551/DF, 7.604/DF e 7.622/DF nas quais se postula a declaração de inconstitucionalidade de 
dispositivos da Lei n. 14.789/2023 diretamente relacionados à presente controvérsia, sem concessão de medida cautelar até o 
momento (16.3.2026).  
Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação dos Recursos Especiais e Agravos em Recursos 
Especiais em segundo grau de jurisdição e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a providência 
prevista no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 16.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1321/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2165073/PE, REsp 2163797/RJ e REsp 2259466/GO 
RELATOR: Ministro Raul Araújo 

Questão submetida a julgamento: Incidência de prescrição ou de decadência legal contra pessoa com deficiência mental ou 
intelectual, após a vigência da Lei 13.146/2015, que não mais inclui entre os absolutamente incapazes a pessoa que, por 
enfermidade ou deficiência, não tiver o necessário discernimento para a prática dos atos da vida civil. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento de todos os processos pendentes, individuais 
ou coletivos, que versem sobre idêntica questão jurídica. Atribuiu-se ao Resp 2259466/GO a qualidade de controvérsia repetitiva 
junto ao Tema 1.321/STJ, com acréscimo da expressão "ou de decadência legal" e com a extensão dos efeitos da determinação 
anterior de suspensão de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre idêntica questão jurídica. 

AFETAÇÃO: 
 24.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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TEMA DE REPETITIVO 

N. 1414/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2224599/PE, REsp 2215851/RJ, REsp 2224598/PE e REsp 2215853/GO 
RELATOR: Ministro Raul Araújo 

Questão submetida a julgamento: Delimitação da controvérsia nos seguintes termos: I) Definir parâmetros objetivos para a 
aferição da validade e eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado, considerando: (i) o dever de 
prestar informações suficientes, claras e adequadas ao consumidor,em especial quando este alega que pretendia contratar 
simples empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente insuficiência dos descontos 
mensais para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refinanciamento do saldo. II) Em caso de invalidação do 
contrato, aferir se a consequência a ser adotada deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão do contrato 
em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas contratuais, bem como se haverá configuração de dano moral in re ipsa. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Vide TEMA 1328/STJ. 
Informações Complementares: Após a determinação de suspensão do processamento dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial, presentes na segunda instância e/ou no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica, o Ministro Relator 
proferiu nova decisão quanto à suspensão com base no art. 34, VI, do RISTJ e determinou ad referendum a suspensão do 
processamento de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão tratada no 
referido Tema Repetitivo 1.414/STJ e tramitem no território nacional, na forma do art. 1.037, II, do CPC. 

AFETAÇÃO: 
 06.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1420/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2228137/SP, REsp 2226954/SP e REsp 2234349/GO 
RELATORA: Ministra Nancy Andrighi 

Questão submetida a julgamento: Definir se, em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária 
não levado a registro, devem ser aplicadas à hipótese de rescisão do pacto as disposições da Lei nº 9.514/97ou do Código de 
Defesa do Consumidor.  
Informações Complementares: Suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos agravos em recurso 
especial, em trâmite nos Tribunais locais ou no STJ, que versem sobre idêntica questão.  

AFETAÇÃO: 
 26.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1417/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2206224/PB, REsp 2214501/CE, REsp 2214389/PB, REsp 2206352/CE, 
REsp 2211667/DF, REsp 2214390/RN, REsp 2239056/AM, REsp 2214388/PB e REsp 2238940/DF 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Definir se é possível a prorrogação da carência do contrato do FIES durante o período de 
residência médica, requerida após o início da fase de amortização contratual. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão da tramitação, no território nacional, de todos os processos 
pendentes, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, II, do CPC). 

AFETAÇÃO: 
 23.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1421/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2256869/SP e REsp 2240220/PR 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Saber se retroage à data do óbito ou do recolhimento à prisão a data de início da pensão 
por morte ou do auxílio-reclusão requerido por filho menor de 16 (dezesseis) anos após 180 (cento e oitenta) dias do evento, 
na vigência da modificação do art. 74, I, da Lei n. 8.213/1991, pela Medida Provisória n. 871/2019, convertida na Lei n. 
13.846/2019. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: REsp no IRDR n. 35/TRF4  (IRDR 5044350-33.2023.4.04.0000/RS) - REsp 2240220/PR. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 30.03.2026 

JULGAMENTO: 
- 

PUBLICAÇÃO: 
- 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
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Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.2.  Acórdão Publicado 
 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1047/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1841692/SP e REsp 1856311/SP 
RELATOR: Ministro Raul Araújo 

Questão submetida a julgamento: Validade de cláusula contratual que admite a rescisão unilateral, independente de 
motivação idônea, do plano de saúde coletivo empresarial com menos de 30 (trinta) beneficiários. 
Tese Fixada: A resilição unilateral, pela operadora, do contrato de plano de saúde coletivo empresarial com menos de trinta 
beneficiários é válida, desde que apresentada motivação idônea. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: O Ministro Relator, nos autos do REsp 1841692/SP,  homologou acordo celebrado entre as partes, 
sem prejuízo do prosseguimento do feito quanto à controvérsia objeto da afetação, conforme decisão publicada no DJEN de 
2/9/2025. 
Informações Complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os processos (acórdão publicado no DJe 
de 26/3/2020). 

AFETAÇÃO: 
 26.03.2020 

 

JULGAMENTO: 
05.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
16.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1315/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2171177/RS, REsp 2175268/RS e REsp 2171003/RS 
RELATORA: Ministra Nancy Andrighi 

Questão submetida a julgamento: Definir se, em matéria de direitos do consumidor aplicáveis às práticas comerciais 
específicas dos bancos de dados e cadastros de consumidores, a notificação prévia ao consumidor por meios eletrônicos de 
comunicação - com finalidade de informar abertura de cadastro, ficha, registro e dados pessoais e de consumo - realizadas pelos 
referidos bancos e cadastros ou por serviços de proteção ao crédito e congêneres atende ao dever de comunicação por escrito, 
para fins de validade jurídica de comprovação da exigência do art. 43, § 2º, do CDC. 
Tese Fixada: Para os fins do art. 43, § 2º, do CDC, é válida a comunicação ao consumidor realizada por meio eletrônico, desde 
que comprovados o envio da notificação e a respectiva entrega ao destinatário. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos agravos 
em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 

AFETAÇÃO: 
 21.03.2025 

 

JULGAMENTO: 
05.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
12.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1365/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2197574/SP e REsp 2165670/SP 
RELATOR: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Questão submetida a julgamento: Definir se há configuração de danos morais in re ipsa nas hipóteses de recusa indevida de 
cobertura médico-assistencial pela operadora de plano de saúde. 
Tese Fixada: A simples recusa indevida de cobertura médico-assistencial por operadora de plano de saúde não gera, por si só, 
dano moral presumido (in re ipsa), sendo imprescindível a presença de outros elementos que permitam constatar a alteração 
anímica da vítima em grau suficiente para ultrapassar o mero aborrecimento ou dissabor. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender os recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do 
RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
 24.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1178/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1988687/RJ, REsp 1988697/RJ e REsp 1988686/RJ 
RELATOR: Ministro Og Fernandes 
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Questão submetida a julgamento: Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para aferição da hipossuficiência na 
apreciação do pedido de gratuidade de justiça formulado por pessoa natural, levando em conta as disposições dos arts. 98 e 99, 
§ 2º, do Código de Processo Civil. 
Teses Fixadas: i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da gratuidade judiciária requerida por 
pessoa natural. ii) Verificada a existência nos autos de elementos aptos a afastar a presunção de hipossuficiência econômica da 
pessoa natural, o juiz deverá determinar ao requerente a comprovação de sua condição, indicando de modo preciso as razões 
que justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC. iii) Cumprida a diligência, a adoção de parâmetros objetivos 
pelo magistrado pode ser realizada em caráter meramente suplementar e desde que não sirva como fundamento exclusivo para 
o indeferimento do pedido de gratuidade. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
 20.12.2022 

 

JULGAMENTO: 
17.09.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
18.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1296/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2096505/SP, REsp 2140662/GO e REsp 2142333/SP 
RELATOR: Ministro Luis Felipe Salomão 

Questão submetida a julgamento: Definir se a prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a 
cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 
Tese Fixada: A prévia intimação pessoal do devedor para o cumprimento de obrigação de fazer ou de não fazer especificada na 
decisão judicial é pressuposto para a incidência da multa coercitiva, nos termos da Súmula n. 410/STJ, cujo teor permanece 
hígido após a entrada em vigor do CPC de 2015. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os recursos especiais e dos 
agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais de segundo grau ou no STJ, que versem sobre idêntica questão. 

AFETAÇÃO: 
 27.11.2024 

 

JULGAMENTO: 
04.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
20.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1299/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: EREsp 1431163/AL e REsp 1910729/AL 
RELATORA: Ministra Regina Helena Costa 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de superar o enunciado da Súmula n. 343/STF, de modo a autorizar o 
ajuizamento de ação rescisória fundamentada em violação a literal disposição de lei (art. 485, V, do CPC/1973 e 966, V, do 
CPC/2015) quando, após a formação da coisa julgada na qual estabelecida a compensação do reajuste de 28,86% sobre a 
Retribuição Adicional Variável (RAV) com o reposicionamento funcional de servidores empreendida pela Lei n. 8.627/1993, 
sobreveio pacificação da matéria por esta Corte, em linha oposta àquela constante do título exequendo. 
Tese Fixada: Aplica-se o óbice do verbete sumular n. 343/STF às ações rescisórias ajuizadas com base em ofensa à literal 
disposição de lei (arts. 485, V,  CPC/1973, e 966, V, CPC/2015), que visem desconstituir decisões judiciais prolatadas antes do 
julgamento do Tema Repetitivo n. 548/STJ, em 11.09.2013, nos quais tenha sido reconhecida, para efeito de aplicação do 
reajuste de 28,86% sobre a Retribuição Adicional Variável (RAV), a possibilidade de compensação do percentual com os 
supervenientes reposicionamentos funcionais da carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal, implementados pela Lei n. 
8.627/1993. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: O Supremo Tribunal Federal assentou que a "questão da ofensa aos limites objetivos da coisa 
julgada pela compensação do reajuste de 28,86% sobre a vantagem pecuniária 'Retribuição Adicional Variável ? RAV', paga aos 
servidores públicos civis e militares, com as reposições salariais das Leis n. 8.622/1993 e n. 8.627/1993 tem natureza 
infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral" (cf. Tribunal Pleno, AI n. Rel. Min. Cezar 
Peluso, j.843.753/AL, 09.06.2011, D Je 31.08.2011, Tema n. 418/STF - destaquei). 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, em território nacional, inclusive Recursos Especiais e Agravos em Recursos Especiais em segundo grau de jurisdição 
e/ou no Superior Tribunal de Justiça, adotando-se, neste último caso, a providência prevista no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 10.12.2024 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1338/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2166983/AP e REsp 2162483/AP 
RELATOR: Ministro Og Fernandes 

Questão submetida a julgamento: Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, se há obrigatoriedade de 
expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias de serviços públicos para localizar o réu antes da citação 
por edital. 
Teses Fixadas: 1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de serviços públicos não é requisito 
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obrigatório para a validade da citação por edital. Compete ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, avaliar a 
suficiência das diligências realizadas para localização do réu, devendo motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos 
meios disponíveis. 2. Considera-se atendido o requisito do § 3º, do CPC art. 256, quando infrutíferas as tentativas de localização 
do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por meio dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição 
do Juízo (como SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, dentre outros), sendo desnecessário o esgotamento de todos os meios 
extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas privadas de serviços públicos. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos em trâmite nos tribunais de segunda instância 
ou no Superior Tribunal de Justiça, devendo-se adotar, no último caso, a providência prescrita no art. 256-L do RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 12.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
18.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
27.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1385/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2193673/SC e REsp 2203951/SC 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro oferecido em garantia de execução de crédito 
tributário são recusáveis por inobservância à ordem legal. 
Tese Fixada: Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido em garantia de execução de crédito tributário 
não é recusável por inobservância à ordem legal da penhora. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 
segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
 29.09.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.02.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
11.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1402/STJ 
PROCESSO PARADIGMA: REsp 2231007/DF 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: I - Definir se a sentença coletiva que condena a administração centralizada ao pagamento 
de verba remuneratória pode ser executada por servidores de autarquias e fundações públicas. II - Saber se os servidores que 
integravam os quadros de autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 
32.159/97 foram beneficiados pela coisa julgada. 
Teses Fixadas: I - A sentença coletiva que condena a administração centralizada ao pagamento de verba remuneratória não 
pode ser executada por servidores de autarquias e fundações públicas. II - Os servidores que integravam os quadros de 
autarquias e de fundações públicas do Distrito Federal na data da propositura da Ação Coletiva n. 32.159/97  não foram 
beneficiados pela coisa julgada. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão (a) dos processos pendentes em que tenha havido a 
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ; 
e (b) das execuções individuais da sentença da Ação Coletiva n. 32.159/97 em que o servidor não pertencia aos quadros da 
administração direta do Distrito Federal na data do ajuizamento da ação de conhecimento, em qualquer fase ou grau de 
jurisdição. Ausente a mudança na orientação jurisprudencial consolidada, requisito exigido pelo art. 927, § 3º, do CPC/2015, 
mostra-se desnecessária a modulação dos efeitos do presente julgamento. 
Repercussão Geral: Tema 823/STF - Legitimidade dos sindicatos para a execução de título judicial, independentemente de 
autorização dos sindicalizados. Tema 1179/STF - Forma de cálculo do piso salarial devido aos professores da rede de educação 
básica, considerando a proporcionalidade com o piso nacional para jornada de 40 horas semanais (Lei Federal 11.738/2008) e a 
distribuição da carga horária dentro e fora de sala de aula. 

AFETAÇÃO: 
 19.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
18.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   C i v i l 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1251/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2031813/SC e REsp 2032021/RS 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir o termo inicial dos juros de mora, nos casos em que reconhecido judicialmente o 
direito à indenização, por danos morais, a anistiado político ou aos seus sucessores, nos termos da Lei n. 10.559/2002. 
Tese Fixada: Reconhecido judicialmente o direito à indenização por danos morais decorrentes de perseguição política sofrida 
durante a ditadura militar, os juros de mora devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula 54 do STJ. 
Informações Complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 
coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
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recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do 
RISTJ. 

AFETAÇÃO: 
 02.05.2024 

 

JULGAMENTO: 
10.12.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
02.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1295/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2167050/SP e REsp 2153672/SP 
RELATOR: Ministro Antonio Carlos Ferreira 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou recusar a cobertura de terapia 
multidisciplinar prescrita ao paciente com transtorno global do desenvolvimento. 
Tese Fixada: É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidisciplinar - psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e 
terapia ocupacional - prescritas ao paciente com Transtorno do Espectro Autista - TEA. 
Anotações NUGEPNAC/STJ: Conforme decisão publicada no DJEN 7/2/2025, a instrução do Tema repetitivo será concentrada 
no REsp 2.167.050/SP. O Min. Antonio Carlos Ferreira, esclareceu que "o objeto da afetação cuida, especificamente, da limitação 
quantitativa de sessões e consultas de terapias multidisciplinares prescritas a pacientes com transtorno global do 
desenvolvimento, ou sua recusa com fundamento igualmente no aspecto exclusivamente quantitativo", em decisão publicada 
no DJEN de 2/7/2025, no REsp 2.167.050/SP. 
Informações Complementares: Considerando que a questão jurídica envolve o oferecimento de tratamentos reputados 
necessários a pacientes com transtorno global do desenvolvimento, não se recomenda a suspensão dos processos em 
tramitação nas instâncias ordinárias, senão os recursos especiais e os agravos em recurso especial que discorram sobre idêntica 
questão jurídica , nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

AFETAÇÃO: 
 26.11.2024 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
30.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1316/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2168627/SP e REsp 2169656/PR 
RELATOR: Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva 

Questão submetida a julgamento: Definir se é obrigatória a cobertura dos planos de saúde para o fornecimento de bomba de 
infusão de insulina utilizada no controle contínuo de glicose pelos portadores de diabetes. 
Teses Fixadas: 1. As inovações trazidas pela Lei n. 14.454/2022 aplicam-se de imediato a partir da sua vigência aos contratos 
de plano de saúde, mesmo que tenham sido firmados anteriormente. 2. O sistema de infusão contínua de insulina não se 
enquadra nas exceções dos incisos VI e VII do art. 10 da Lei 9.656/98 sendo inválidas as cláusulas contratuais que de qualquer 
forma excluírem a cobertura de tal sistema. 3. A análise pelo Poder Judiciário quanto à obrigatoriedade de custeio, pela 
operadora do plano de saúde, do sistema de infusão contínua de insulina, por ser tratamento não elencado no rol da ANS, deve 
observar os parâmetros estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7265. 4. 
Sendo comuns a todos os pedidos de cobertura da bomba de insulina, consideram-se preenchidos os seguintes requisitos 
constantes da tese fixada na ADI 7265: item 2. ii. (inexistência de negativa expressa da ANS ou de pendência de análise em 
proposta de atualização do rol); item 2. iv. (comprovação de eficácia e segurança do tratamento à luz da medicina baseada em 
evidências de alto grau ou ATS, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível); e item 3. b. (análise do ato 
administrativo de não incorporação pela ANS à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, sem incursão 
no mérito técnico-administrativo). 5. Em relação aos demais requisitos do item 2 da tese da ADI 7265, deverá o Poder Judiciário 
analisar em relação a cada caso concreto a presença de: 2. i. (prescrição por médico assistente habilitado); 2. iii. (ausência de 
alternativa terapêutica adequada para a condição do paciente no rol de procedimentos da ANS); e 2. v. (existência de registro 
na Anvisa ), todos a serem demonstrados na forma do art. 373 do CPC. 6. Sob pena de nulidade da decisão judicial, o Poder 
Judiciário, ao apreciar pedido de cobertura do sistema de infusão contínuo de insulina, deverá obrigatoriamente atender, ainda, 
aos seguintes itens, também constantes da tese fixada na ADI 7265: 3. a. (verificar se há prova do prévio requerimento à 
operadora de saúde, com a negativa, mora irrazoável ou omissão da operadora na autorização do tratamento não incorporado 
ao rol da ANS); 3. c. (aferir a presença dos requisitos previstos no item 2. i., 2. iii. e 2. v., a partir de consulta prévia ao Núcleo de 
Apoio Técnico do Poder Judiciário (NATJUS), sempre que disponível, ou a entes ou pessoas com expertise técnica, não podendo 
fundamentar sua decisão apenas em prescrição, relatório ou laudo médico apresentado pela parte); e 3. d. (em caso de 
deferimento judicial do pedido, oficiar a ANS para avaliar a possibilidade de inclusão do tratamento no rol de cobertura 
obrigatória) da tese fixada na ADI 7265. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender a tramitação dos recursos especiais ou agravos em recursos 
especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada (observada a orientação do art. 
256-L do RISTJ). 

AFETAÇÃO: 
 26.03.2025 

 

JULGAMENTO: 
05.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
10.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 
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D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1312/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2151903/RS, REsp 2151904/RS e REsp 2151907/RS 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Definir se as contribuições PIS/COFINS compõem a base de cálculo do IRPJ/CSLL quando 
apurados na sistemática do lucro presumido. 
Tese Fixada: As contribuições do PIS e da COFINS compõem a base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apuradas na sistemática do lucro presumido. 
Informações Complementares: Há determinação de suspender o processamento apenas dos recursos especiais e agravos em 
recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 
Repercussão Geral: Tema 1379/STF - Inclusão do PIS e da COFINS na base de cálculo do IRPJ e da CSLL apurados sob o regime 
do lucro presumido. 

AFETAÇÃO: 
 24.02.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1373/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2198235/CE e REsp 2191364/RS 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Definir se o IPI não recuperável incidente sobre a operação de compra de mercadoria para 
revenda integra a base de cálculo dos créditos da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins. 
Tese Fixada: O IPI não recuperável incidente sobre a operação de entrada não integra a base de apuração dos créditos da 
contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins a partir das operações realizadas após a entrada em vigor da Instrução Normativa 
2.121/2022 da Receita Federal do Brasil, em 20/12/2022. 
Informações Complementares: Há determinação de, nos termos do art. 1.037, II, do CPC, suspender o processamento de 
todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versam sobre a questão e tramitam no território nacional. 
Repercussão Geral: Tema 756/STF - Alcance do art. 195, § 12, da Constituição federal, que prevê a aplicação do princípio da 
não-cumulatividade à Contribuição ao PIS e à COFINS. 

AFETAÇÃO: 
 19.08.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
17.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r e v i d e n c i á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1360/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2169736/RJ e REsp 2188714/MT 
RELATOR: Ministro Afrânio Vilela 

Questão submetida a julgamento: Definir se, para a prorrogação do período de graça, previsto no art. 15, § 2º, da Lei 
8.213/1991, a falta de registro na CTPS e/ou no CNIS é suficiente para suprir a ausência de assentamento perante o Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social, como meio de comprovação da situação de desemprego. 
Tese Fixada: Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991) , o registro perante o Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social pode ser suprido por outros meios de prova admitidos em Direito, tanto na via administrativa 
quanto na judicial, desde que demonstrada a situação de desemprego involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera 
ausência de anotações laborais na CTPS ou no CNIS. 

AFETAÇÃO: 
 13.06.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
19.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l  

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1405/STJ 

PROCESSO PARADIGMA: REsp 2225431/PR 
RELATOR: Ministro Joel Ilan Paciornik 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o prazo prescricional da pena de multa, após o 
trânsito em julgado da sentença penal condenatória. 
Tese Fixada: A alteração promovida no art. 51 do Código Penal não afastou o caráter penal da multa, a qual permanece como 
sanção criminal. Em razão disso, embora à sua execução sejam aplicáveis as causas suspensivas da prescrição previstas na Lei n. 
6.830/1980, bem como as causas interruptivas estabelecidas no art. 174 do Código Tributário Nacional, o prazo prescricional da 
multa continua sendo regido pelo art; 114, incisos I e II, do Código Penal. 
Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos pendentes. 
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AFETAÇÃO: 
 23.12.2025 

 

JULGAMENTO: 
11.03.2026 

 

PUBLICAÇÃO: 
16.03.2026 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
2.3.  Trânsito em Julgado 
 

D i r e i t o   A d m i n i s t r a t i v o 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1104/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 1908497/RN e REsp 1913392/MG 
RELATOR: Ministro Teodoro Silva Santos 

Questão submetida a julgamento: Definir a possibilidade de imposição de tutela inibitória, bem como de responsabilização 
civil por danos materiais e morais coletivos causados pelo tráfego com excesso de peso em rodovias. 
Tese Fixada: O direito ao trânsito seguro, bem como os notórios e inequívocos danos materiais e morais coletivos decorrentes 
do tráfego reiterado, em rodovias, de veículo com excesso de peso, autorizam a imposição de tutela inibitória e a 
responsabilização civil do agente infrator. 
Informações Complementares: Em razão da interposição de recurso extraordinário no REsp 1.913.392/MG, o trânsito em 
julgado se deu no ARE 1569089/STF-RG, em 14/03/2026. O Supremo Tribunal Federal, no ARE 1569089/STF-RG, reconheceu a 
natureza infraconstitucional da matéria e fixou a seguinte tese.  
Tema 1.439/STF: É infraconstitucional a controvérsia sobre a possibilidade de cumulação de sanções civis e de multa inibitória 
(astreintes) com a penalidade administrativa prevista no Código de Trânsito Brasileiro para a infração de transportar carga com 
excesso de peso em rodovias federais aplicando-se, assim, os efeitos da ausência de repercussão geral. 
Repercussão Geral: Tema 1439/STF - Possibilidade de cumulação de sanções civis e de multa inibitória (astreintes) com a 
penalidade administrativa prevista no Código de Trânsito Brasileiro para a infração de transportar carga com excesso de peso 
em rodovias federais. 

AFETAÇÃO: 
REsp 1908497/RN - 10.09.2021 
REsp 1913392/MG - 10.09.2021 

JULGAMENTO: 
27.11.2024 
27.11.2024 

PUBLICAÇÃO: 
04.12.2024 
04.12.2024 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
18.06.2025 
14.03.2026 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1346/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2162629/PR, REsp 2162248/RS, REsp 2163735/RS e REsp 2161414/PR 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Admissibilidade, ou não, dos recursos especiais que discutem a transferência, com base 
em normativos da ANEEL (art. 218 da Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479 /2012 e 
sucedido pela Resolução Normativa ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação 
pública, registrado como Ativo Imobilizado em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito 
Federal. 
Tese Fixada: Não é admissível o recurso especial que discute a transferência, com base em normativos da ANEEL (art. 218 da 
Resolução Normativa ANEEL n. 414/2010, alterado pela Resolução ANEEL n. 479/2012 e sucedido pela Resolução Normativa 
ANEEL n. 959/2021), da responsabilidade pela manutenção do sistema de iluminação pública, registrado como Ativo Imobilizado 
em Serviço - AIS, pelas distribuidoras de energia elétrica aos municípios e ao Distrito Federal. 
Repercussão Geral: Tema 1181/STF - Extrapolação do poder regulamentar da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), 
por meio das Resoluções Normativas 414/2010, 479/2012 e 587/2013, ao determinar às concessionárias de energia elétrica a 
transferência do Ativo Imobilizado em Serviço do sistema de iluminação pública para os Municípios. 

AFETAÇÃO: 
 13.05.2025 

 

JULGAMENTO: 
13.08.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
19.08.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
13.03.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

D i r e i t o   P r o c e s s u a l   P e n a l 
TEMA DE REPETITIVO 

N. 1269/STJ 
PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2088626/RS e REsp 2100005/RS 
RELATOR: Ministro Rogerio Schietti Cruz 

Questão submetida a julgamento: Discute-se se o procedimento que apura ato infracional tem regras  próprias  e  deve  
observar apenas  a  oportunidade  de  audiência  de apresentação do adolescente quando oferecida a representação (art. 184 
do ECA), ou se, diante da lacuna existente na Lei n. 8.069/1990, existe nulidade quando o Juiz deixa de aplicar, subsidiariamente, 
o art. 400 do CPP, para, em acréscimo, assegurar o interrogatório como último ato da instrução, após o representado ter 
conhecimento de todas a provas produzidas contra si. 
Tese Fixada: No rito especial que visa apurar a prática de ato infracional, além da audiência de apresentação do adolescente 
prevista no art. 184 do ECA, aplica-se subsidiariamente o art. 400 do CPP, de modo que, em acréscimo, é preciso garantir ao 
adolescente o interrogatório ao final da instrução. A inobservância desse procedimento implicará nulidade se o prejuízo à 
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autodefesa for informado pela parte na primeira oportunidade que tiver para se manifestar nos autos, sob pena de preclusão. 
O entendimento é aplicável aos feitos com instrução encerrada após 3/3/2016. 

AFETAÇÃO: 
REsp 2088626/RS- 03.07.2024 
REsp 2100005/RS - 03.07.2024 

JULGAMENTO: 
08.10.2025 
06.11.2025 

PUBLICAÇÃO: 
12.11.2025 
12.11.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
06.02.2026 
06.03.2026 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   P r o c e s s u a l   C i v i l  e  d o   T r a b a l h o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1300/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2162222/PE, REsp 2162223/PE, REsp 2162198/PE e REsp 2162323/PE 
RELATORA: Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

Questão submetida a julgamento: Saber a qual das partes compete o ônus de provar que os lançamentos a débito nas contas 
individualizadas do PASEP correspondem a pagamentos ao correntista. 
Tese Fixada: Nas ações em que o participante contesta saques em sua conta individualizada do PASEP, o ônus de provar cabe: 
a) ao participante, quanto aos saques sob as formas de crédito em conta e de pagamento por Folha de Pagamento (PASEP-
FOPAG), por ser fato constitutivo de seu direito, na forma do art. 373, I, do CPC, sendo incabível a inversão (art. 6º, VIII, do CDC) 
ou a redistribuição (art. 373, § 1º, do CPC) do ônus da prova; b) ao réu, quanto aos saques sob a forma de saque em caixa das 
agências do BB, por ser fato extintivo do direito do autor, na forma do art. 373, II, do CPC. 

AFETAÇÃO: 
REsp 2162222/PE- 16.12.2024 
REsp 2162223/PE - 16.12.2024 
REsp 2162198/PE - 16.12.2024 
REsp 2162323/PE - 16.12.2024 

JULGAMENTO: 
10.09.2025 
10.09.2025 
10.09.2025 
10.09.2025 

PUBLICAÇÃO: 
18.09.2025 
18.09.2025 
18.09.2025 
18.09.2025 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
16.12.2025 
11.03.2026 
10.10.2025 
10.10.2025 

Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
D i r e i t o   T r i b u t á r i o 

TEMA DE REPETITIVO 
N. 1319/STJ 

PROCESSOS PARADIGMAS: REsp 2162629/PR, REsp 2162248/RS, REsp 2163735/RS e REsp 2161414/PR 
RELATOR: Ministro Paulo Sérgio Domingues 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade de dedução dos juros sobre capital próprio (JCP) da base de cálculo do IRPJ e 
da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão assemblear que autoriza o seu pagamento. 
Tese Fixada: É possível a dedução dos juros sobre capital próprio (JCP) da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, quando apurados 
em exercício anterior ao da decisão assemblear que autoriza o seu pagamento. 

AFETAÇÃO: 
 31.03.2025 

 

JULGAMENTO: 
12.11.2025 

 

PUBLICAÇÃO: 
25.11.2025 

 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
06.03.2026 

 
Fonte: Site do Superior Tribunal de Justiça. 

 
 
3. INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 
 
3.1.  Admitido 
 
 

D i r e i t o   d o   C o n s u m i d o r 

IRDR 
N. 10/TJAM 

PROCESSO PARADIGMA: 0010021-39.2025.8.04.9001 
RELATOR: Desembargador João de Jesus Abdala Simões 

Questão submetida a julgamento: A venda de aparelho smartphone ou similar sem carregador completo configura prática 
abusiva, venda casada, e é passível de condenação ao pagamento de compensação por dano moral? 

ADMISSÃO: 
 03.03.2026 

 

JULGAMENTO: 
- 
 

PUBLICAÇÃO: 
- 
 

TRÂNSITO EM JULGADO: 
- 
 

Fonte: Site do Tribunal de Justiça do Amazonas. 
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